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~ CÂMARA MUNICIPAL DE 
-y~JP.:;<;~ SANTA CRUZ DOS MILAGRES 

RESOLUÇÃO Nº 004/2024 

f} fi,/ulJJ d& 11t1.r.rt1 1111U1iupil, paua pu- afful. 

DE 12 DE ABRIL DE 2024. 

"Altera ■ Ruoluçl.o a• 009/2001 de ZO de Abril de 2001 
para dispor sobre a Revido e Atualiza,çAo do Reafmeato 
Interno d■ Cintara de Sant■ Cruz doa MM,..---PI e d' 
outra& providências." 

A COMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, 
no uso de suas prerrogativas~ e em consonância com as determinações normativas 
contidas na Lei Orgânica Municipal, FAZ saber que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou a presente Resolução: 

Art. 1° - A Resolução nº 009/2001 DE 20 DE ABRIL DE 2001, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

TfTULOI 
Disposições Preliminares 

Capitulo 1 
Da Sede 

Ari. -1" - -A -Cilmára •Mtmrc,;pal -de- --Omz <i<,s --•,...,,..--.,....,_<>idade, 
funcionará no prédio a ela destinado. 

Parágrafo Único - Havendo motivo relevante ou de força maior~ a Câmara Municipal~ 
por deliberação da Mesa. "ad referendum" da maioria absoluta dos Vereadores,. se reunirá em 
outro edificio ou em ponto diverso no território do Município. 

Capitulo li 
Das Sess6es Legislativas 

Al:t. 2° - A Cimarn Municipal <le S- Crnz .<ic>s ~s .se =uai.>á ,iwaate -~ 
sessões legislativas: 

l - Ordinárias. de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1 º de agosto a 22 de dezembro 
(Redação dada pela Resolução n• 004/2024); 

§ 1° - As reuniões marcadas para as datas a que se refere o inoiso I sorão transforidas 
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para o primeiro dia útil subsequente quando recafrem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2° - (revogado). 

§ 3° - A sessão legislativa ordinária não será interrompida em 17 de julho enquanto 
não for aprovada a Lei de Diretrizes Orçamentárias e, em 22 de dezembro enquanto não for 
aprovada a Lei Or~cntária anual do Município de Santa Cruz dos Milagres (Redaçlo dada 
peta- Reeote.çBe N' -4MMIH24). 

Art. 3° - A convocação extraordinária da Câmara Municipa1 de Santa Cruz dos 
Milagres será feita: 

I - por seu Presidente. para a ,ipreciação de aio do Prefeito que itJworte cm crime de 
responsabilidade ou para conhecer de renúncia do Prefeito ou do Vice Prefeito. 

II - pelo Prefeito, pelo Presidente ·ou a requerimento da maioria dos Vereadores, em 
caso de urgência ou interesse público relevante. 

Parágnrfo 'Úm0o- - -Quando -~ -e,.d1aenllna.irn1.mte, ,. -CJilmtra -Mmrieip,rl 
somente deliberará sobre a matéria objeto da convocação_ 

Capítulo III 
Das Sess6es Preparatórias ~· Da Posse dos Vereadores 

Art. 4° - O candidato diplomado Vereador deverá apresentar à Mesa. pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, na data da sessão solene de posse~ o diploma expedido pela 
Justiça EleitoraJ. a declaração de bens, juntamente com a comunicação do seu nome 
pmlmo-lm-<>~..,..mdária.'(~-t,el&R sol ..._,.._4). 

Art. 5 ° - Às 1 ?h (dezessete horas) do dia 1º (primeiro) de janeiro do primeiro ano de 
cada legislatura, os candidatos diplomados Vereadores se reunirão em sessão preparatória, na 
sede da Câmara. para dar início a Sessão Solene de Posse dos membros do Poder Legislativo 
Munici,pal, Eleii;ão da Mesa Diretora da Câmara Munici,pal e J>Qsse do Prefeito e Vice-Prefeito 
(RedaçJio dada pela Resolução n" 004/2024). 

§ 1 ° - AssumiTa a direção dos trabalhos o vereador mais idoso, que convidará dois vereadore~ 
de preferE.ncia de partidos dif'c:rc:ntc:s. para servirem de se-crctários e iniciará os trabalhos 
proclamando as seguintes palavras: "Sob a proteçllo de Deus, declaro aberta a sessllo e 
in:stalada a legislatura" e proclamará os nomes dos Vereadores diplomados, constantes da 
relaçi(o a que se refere o art . 4°. 

§ 2° - O Presidente tomará o compromisso solene dos empossados. De pé, todos os 
presentes, o Presidente proferirá a seguinte declaração: ., Prometo cumpr,r a Lei OrglJnlca, 
observar as leis, promover o desenvolvlnrento do Munlcfplo e defender a construçllo de uma 
sociedade Justa, fraterna, solidária e democrtftica". Ato contínuo~ feita a chamada, cada 

~ CÂMARA MUNICIPAL DE 

-l ~:~ SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
f} fi,/ulJJ dt, 11t1.rsv illlUliupib parm pu- af(UÍ. 

Vereador a ratificará, dizendo: "Assim o prometo", permanecendo os demais vereadores em 
silêncio. 

§ 3 º - (revogado). 

§ 4 º - O Vereador empossado posteriormente prestará o compromisso em sessão junto 
à Mesa. exceto durante o pertodo de recesso da Câmara, quando o f"ará perante o Presidente. 

§ 5° - Salvo motivo de força maior ou enfermidade devidamente comprovada~ a posse 
se dará no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período, a requerimento do interessado. 

§--6" • Temk, ~ ·O «mlpi0Utts90 ·lffl'HI --..ez, <>- -soplente ·de "'ere,,dor -~ -dispensado 
de fazê-lo em convocações subsequentes. 

Seção n 
Da Eleiçlo da Mesa Diretora e da Posse do Prefeito e Vi~Prefeito 

Art. -6° - A-te-,.,.,.,_.,.,. .• -., ·de ·J!)O!,Se ·s«á .realizada 1t-~ --de -Presidente -e -dos 
demais membros da Mesa Diretora, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o 
mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente, em votação aberta e nominal. (Redaç.io 
dada pela Resoluçlo nº 004/2024). 

.§ 1 ° - Não se considera recondução a eleição para o mesmo cas:go em le;gislatura 
diferente. ainda que s ucessivas. 

§ 2 ° - Enquanto não for escolhido o Presidente,. não se procederá à apuração para os 
demais cargos. 

§~ - A~de-nmuvaçã,nla- -M.mt -- ·da<:âmant ,Mmtte,iprl ,será~-m, 
última sessão do mesmo biênio. (RedaçJio dada pela ResoluçJio nº 004/2024). 

Art. 7° - A eleição dos membros da Mesa será feita por escrutínio aberto. ou por 
aclamação, presente a maioria absoluta dos Vereadores. (Redação dada pela Resoluçlo nº 
004/2024). 

Art. 8° - Na composição da Mesa. será assegurada., tanto quanto passíveis, a 
representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares que participem da Câmara 
Municipal, os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo com o 
mesmo ,princl,pio., .lhes caiba prover.. sem prejulzo de candidaturas avulsas oriundas das 
mesmas bancadas. (Redaçlo dada pela ResoluçJio nº 004/2024). 

§ 1 ° - Salvo composição diversa resultante de acordo entre as bancadas. a distribuição 
dos cargos da Mesa será feita por escolha das lideranças, da maior para a de menor 
representação., conforme o número de cargos que lhe corresponda. 

§ 2° - Se até trinta de novembro do segundo ano de mandato for constatada qualquer 
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vaga na Mesa, será ela preenchida mediante eleição. dentro de cinco sessões, observadas as 
disposições do artigo precedente. Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designará um 
dos membros titulares~ para responder pelo cargo. 

Art. 9" - Ao final do rito da eleição da Mesa Diretora, o novo Presidente da Câmara 
Municipal dará seguimento ao rito de posse do Prefeito e do Vice-Prefeito, que prestando 
compromisso solene. proferindo conjuntamente., todos de pé, a seguinte e declaração: 
"~ ,ffl'llfP"'I • -Ces:sa&iaq;dtf Fetlr!!rrtl, -C&»ma'8a4çlf& FAmfllnd r: •• Lei ~ • 
Munlcfplo de Santa Cruz dos Milagres, observais as leis, promover o bem geral dos 
munlc~~- e: exercer o cargo .t-ob a inspiraç(lo da de:,nocracia, da legllimldade:, da 
/egaUdade, da moralidade e dajustlça. 

§ l º - Em seguida. o Pres.i.dente da Câmara conced.e,:á a _palavi:a ao Prdcito e ao 
Vice-Prefeito, para seus pronunciamentos, findos os quais a sessão solene será 
encerrada para a saJda das autoridades que compunham a Mesa; 

Capítulo IV 
Dos Lideres 

Art. 10 - Os Vereadores são agrupados por representações partidárias ou blocos 
parlamentares, cabendo-lhes escolher o líder quando a representação for igual ou superior a 
dois Vereadores. 

§ ·t º - A escolha do 1Ider será comuuicada à Mesa, no inicio de cada 1egisTatura, ou 
após a criação do bloco parlamentar, em documento subscrito pela maioria absoluta dos 
integrantes da representação. 

§ 2° - Os Uderes permanecerão no exerctcio de suas funções até que a nova indicação 
,venha.a oer .kita.pela,.-especti,va.~ilo. 

§ 3° - Os Hderes não poderão compor a Mesa. 

Art. 11 ° - O líder. além de outras atribuições regimentais, terá as seguintes 
preITogativas: 

I - fazer uso da palavra, pessoalmente, em defesa da respectiva linha polltica; 

ll - inscrever membros da bancada para o horário destinado ao uso da tribuna; 

In - registrar os candidatos do partido ou bloco parlamentar para concorrer aos cargos 
-da -Mesa; 

IV - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as Comissões e, a qualquer 
tempo~ os substituir. 

Art. 12° - O .Prefeito ,poderá indicar Vereador J>ara exercer a Llderança do Governo .. 
composta de Líder. com as prerrogativas constantes dos incisos I. II. m. e IV do art. 11 °. 

Capitulo V 
Dos Blocos Parlamentares, da Maioria e da Minoria 
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Art , 13° - As representações de dois ou mais partidos, por deliberação das respectivas 
bancadas, poderão constituir Bloco -Parlamentar composto de mais de um décimo dos 
membros da Câmara, sob liderança comum. 

§ 1 ° - O bloco Parlamentar terá, no que couber. o tratamento dispensado por este 
regimento as organizações partidárias com representação na Casa. 

§ 2° - As lideranças dos partidos que se coligarem em bloco parlamentar perdem suas 
atribuições e prerrogativas regimentais. 

§ 3° - O bloco parlamentar tem existência circunscrita à legislatura, devendo o ato de 
,saaa-iaçãoe11S~,,.,st<>1io,-es -..,,.,,,., apreseutados -.r ,Mesa,.,.,.,...egistr<,-<. -publieaçl1o. 

§ 4 º - A agremiação que integra bloco parlamentar dissolvido, ou a que dele se 
desvincular~ não poderá constituir ou integrar outro na mesma sessão legislativa. 

Art. 14° - Constitui a maioria o _partido ou bloco _parlamentar inte;grado pela maioria 
absoluta dos membros da Casa, considerando-se minoria as outras representações partidárias 
ou blocos parlamentares. 

TÍTULO 11 
Dos Ór&los da Clmara Municipal 

Capitulo 1 
Da Mesa 

Seçlo 1 
Oispcsã;fi\6-,:entis 

Art. 15° - À Mesa> na qualidade de Comissão Diretora> incumbe a direção dos 
trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Câmara. 

.§. 1 º - A Mesa coIJ\l)õe-se de Presidência e Secretaria,. constituindo-se> a »rimeira de 
Presidente e de wn Vice Presidente .. e .. a Segunda,, de dois Secretários. 

§ 2° - A Mesa se reunirá,. ordinariamente .. uma vez J><)(" mês,, em dia e hora prefixados, 
e .. extraordinariamente .. sempre que convocada pelo Presidente ou por dois de seus membros. 

§ 3·º -0 -p,v>idente -.ril<>-poderá -fazerpmtc,<le •~-•-~ Pmm-rmt~. 
Especial ou de Inquérito. 

Art. 16° - A Mesa compete .. dentre outras atribuições estabelecidas em lei> neste 
Regimento ou por Resolução da Câmara. ou delas implicitamente resultantes: 

I - dirigir os serviços da Casa durante as sessões legislativas e nos seus intervalos e 
tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos, ressalvada a 
competência da Comissão Representativa da Câmara; 

II - promulgar emenda á Lei Orgânica; 
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m - propor ação de inconstitucionalidade. por iniciativa própria ou a requerimento de 
Vereador ou Comissão; 

IV - dar parecer sobre a elabontção do Regimento Interno da Câmara e suas 
modificações; 

V -apreoiar~ -eueamiuhm -pedm<,s--<k ittfu1111ação ~ s--ári<r-deMani-oipio; 

VI - declarar a perda de mandato de Vereador. nos casos previstos em Lei; 

VD. - prover os cargos. empregos e funções dos serviços administrativos da Câmara.. 
nem como conceder licença. aposentadoria e vaD.ta:gcns devidas aos servidores, ou colocá-los 
em disponibilidade. exonerá-los e puni-los ~ 

VIl1 - requisitar servidores da administração pública direta. indireta ou fundacional 
para quo.isquer de seus serviços~ 

IX -~-a~ 01~entál'ia-àa-Oãrmtra--e-encaminhá-'la-a&Podel"Exeotrrivc,,; 

X - aprovar o orçamento auaUtico da Câmara; 

XI - autorizar licitações. homologar seus resultados. bem como revogá-las ou decretar
lb.es a nulidade .na confonnidade da J~IP.slação v-t&ente,, e &:J)rovar o calendário de colDJ)ras;. 

XII - encaminhar ao Tribunal de Contas a prestação de contas da Câmara em cada 
exerclcio financeiro; 

Parágrafo Único - E m caso de matéria inadiável. poderá o Presidente> ou quem o 
estiVer sul>sfitufndo. d"ec'fllfr .. ""ad refC:ren6um .. ' era Mesa. 

Seçlio li 
Da Presidência 

Art. ~7° - ,O Pr<>sidentc -é ,o --- -da ,Cintara ,qttando- ele 'Se pr,,,,m,c;a 
coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e de sua ordem, nos termos deste Regimento. 

Art. 18º - São atribuições do Presidente. além das que estão expressas neste 
Regimento. ou das que decorrem da natureza de suas funções e prerrogativas: 

a) presidi-las; 
b) manter a ordem ; 
c) conceder a palavra aos Vereadores; 
d) adve.rtir o orador. ou o aparteaote gu.aoto ao temJ)O de c;a.ue di&põe.. .não 

permitindo que ultrapasse o tempo regimental~ 
e) convidar o orador a declarar,. quando for o caso,. se irá falar a favor da 

proposição ou contra el~ 
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f) intenomper o orador que se desviar da questão, falar sobre o vencido .. ou em 
qualquer momento. incorrer em infrações; 

g) convidar o Vereador a retirar-se do recinto do Plenário .. quando perturbar a 
ordem; 

h) suspender a sessão quando necessário; 
i) decidir as questões de ordem e as reclamações; 
j) anunciar a Ordem do Dia e o número de Vereadores presentes em Plenário; 
k) submeter a discussão e votação a matéria a isto destinada, bem como 

estabelecer o ponto da questão que será. objeto de votação; 
1) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda mensal. 

ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento; 
m)convocar as sessões d a Câmara~ 
-~ -àesempalax "" ~. -qmmd-o· ostensi,as, .., ""1t2lr em -~ - -semeto, 

contando-se a sua presença. em qualquer caso. para efeito de quórum ; 

li - quanto às proposições: 

a) proceder a distribuição de materiais às Comissões Permanentes ou Especiais; 
~ .defet,;r.,..-..-.dc, P• oposi9í!!es ·6a-·Ol'dem-do-Dra; 
e) despachar requerimentos; 
d) determinar o arquivamento ou desarquivamento de requerimentos proposições; 
e) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Lideres, 

ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado; 
f) convi dar o .relator., ou outro membro da Comissão,. ,para esclareci.weoto de 

parecer; 
g) convocar as Comissões Permanentes para a eleição do seu Presidente; 
h) decidir sobre a convocação extraordinária da Câmara. em caso de urgência ou 

interesse público relevante; 
i) dar posse aos Vereadores, na conformidade do Art. 5°, § 3° ; 
J) élec1arar a vacânc'ia d0 mandato nos casos de fafec'imento ou renúncia ele 

Vereador; 
k) promulgar as resoluções da Câmara, ressalvada a competência da Mesa. 

prevista no Art. 16. Il. e os atos desta; 
1) cumprir e fazer cumprir n Regimento; 

§ l O - Para tomar parte em qualquer d.iscussfto. ou votar matéria de sua autoria,. o 
Presidente trw,smitirá a Presidência ,w seu substituto. 

§ 2° - O Presidente poderá em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao P lenário 
comunicação de interesse da câmara. 

Seçlo IIl 
Da Secretaria 

Subseção 1 
Uíspo8íç6es gera1S 

A.rt . 19° - Os Secretários terão a design.ação de primeiro e segundo e serão substituídos 
conforme sua numeração ordinal e assim substituirão o Presidente na falta do Vice. 
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Parãgrafo Único - Para compor a Mesa durante as sessões> na ausência dos secretários> 
o Presidente convidará qualquer dos Vereadores . 

Subseção li 
Do Primeiro Secretário 

Aft. 20° - São atm>uiçi!es-doP.<imeit-0 Secretário -da -Mesa; 

I - proceder à chamada. nos casos previstos neste Regimento; 
li - ler a súmuJa da matéria constante do expediente e despachá-la; 
III - a ssinar. depois do Presidente. as atas das sessões e os atos da Mesa. 

Subseção III 
Do Segundo Secret6rio 

Art. 21 ° - São atribuições do Segundo Secretário: 
1 - assinar, depois do Primeiro Secretário. as atas das sessões e os atos da Mesa; 
TI - redigir as atas das sessões secretas. 

C•pítu.Jo 11 
Do PlenArio 

Art. 22º - -O -Plenárie é ,o--6l'gão -del;i,erati-vo -da-Câmara, •C<>Mlitmnd<>-se-d&-~ 
dos Vereadores em exerclcio, em local, forma e número legal para deliberar. 

§ 1 ° - O local é o recinto de sua sede> e só nos casos previstos neste Regimento> o 
Plenário se reunirá em outro. 

-§ 2° - A ferm-a-legal -para-deHt>enlr-é a -sessão. 

§ 3 ° - Nao integra o Plenário o Presidente da Câmara, quando se achar em substituição 
ao Prefeito. 

Art. 23° - São atribuições do Plenário: 

I - elaborar .. nos termos da Lei Orgânica .. as leis municipais~ 

Il - discutir e votar a lei de diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentári~ 

·1n - apreciar os vetos~ rejeitando-os ou os mantendo; 

IV - autorizar-. sob a forma de lei .. os seguintes atos e negócios administrativos: 
a) abertura de créditos adicionais .. inclusive para atender a subvenções e auxílios 

financeiros; 
b-} -open,9ões de,aéd>tes; 
c) aquisição onerosa de bens imóveis; 
d) a1ienações e ônus real de bens imóveis estaduais; 
e) concessão de bens e serviços públicos; 
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f) concessão de direito real de uso de bens do patrimônio público estadual; 
g) alteração da denominação de prédios e logradouros públicos; 

VI - expedir resoluções sobre: 

a) concessão d e licença ao Prefeito, nos casos previstos na Lei Orgânica ou lei 
-mmrioipal; 

b) consentimento para o Prefeito se ausentar do Estado por prazo superior a 
quinze dias ou do pais por qualquer prazo; 

e) fixação ou atualização da remuneração do Prefeito, do Vice Prefeito, dos 
Secretários de Município, dos Vereadores e dos servidores do Poder Legislativo; 

d) alteração do R,igimento Interno~ 
e) destituição dos membí'OS da Mesa; 
f) concessão de licença aos Vereadores .. nos casos permitidos em lei; 
g) declaração de perda de mandato de Vereador; 
h) publicação de conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito e de Comissão 

Permanente sobre proposta de fiscalização e controle; 
i) dêliberação sobre assuntos de sua econom•ia interna e serviços acbninistrativos. 

I - processar e julgar o Prefeito,. o Vice Prefeito e os Vereadores,. pela prática de infração 
político-administrativo; 

-ll - -S<>l~-info,maçlles ao, Prefeito--soloreassunto!t•da admimsbaçãe, 

IH - convocar os Secretários de Municlpio ou ocupantes de cargos da administração 
indireta e fundacional,. para prestarem informações sobre matéria de sua competência; 

IV - el~ger e destituir os membros da Mesa e da.e; Comissões~ nos casos e na forma 
previstos neste Regimento; 

V - eleger a Comissão Representativa. 

Capitulo Ili 
».n-C-

Seç.lo 1 
Disposições Gerais 

Art. 24° - As Comissões da Câmara Munic\pal são: 

I - permanentes, as de caráter técnico-legislativo ou especializado,. integrantes da 
estrutura institucional da Casa; 

II - temporárias. as criadas para apreciar determinado assunto. que se extinguem ao 
término da legislatura; 

Art. 25° - Na constituição das Comissões. que terão como número de membros 3 (três) 
nas Comissões Permanentes e Temporárias. deverá ser preservada a representação 
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proporcional dos partidos e/ou blocos parlamentares que participem da Câmara Municipal. 
(Redaçlo dada pela Resoluç.lo nº 004/2024) 

Parágrafo Único - O suplente ·convocado para ocupar vaga por período superior a J 20 
dias poderá participar como membro das Comissões Permanentes. 

Seç.lo II 
Da Competência Genérica 

Art. 26° - As Comissões Permanentes. em razão da matéria de sua competênci~ e as 
demais Comissões~ no que lhes for aplicãvel> cabe: 

-} - ·discutir ·e- 'votar -as ·pt0Posiyões •que- •lhes ft1rem -disbiboíchts •sujeitas ·a •pzsreoer -e- -à 
deliberação do Plenário; 

ll - convocar Secretários ou dirigentes de entidades da adm.inistração direta e indirc~ 
inclusive de fundações públicas> para prestarem informações sobre assuntos ligados à sua 
função; 

III - solicitar o depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

Seçllo Ili 
Das ComissGes Permanentes 

~-l 
Da Denominação, Composição e Instalação 

Art. 27° - São Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Santa Cruz dos 
Milagres: (Redaçlo dada pela Resoluçlo 11º 004/2024) 

1- Comissão de Constituição e Justiça; 
n- Comissão de Orçamento e Finanças; 
III- Comissão de Obras e Serviços Públicos; 
IV- Comissão de Educação, Saúde e Agricultura; 

§ l O - As Comissões Solene ou de Representação sedio constituJd~ por tempo 
dererminado. per ato do .Presidente da Câmara Municipal. 

§2°. As Comissões de Estudo serão constitu[das por tempo determinado e tratarão de 
-matéria-de ._.....,z.&.p<>Utie&-e<lm-i"'&·de fflteFease -d& Muftielpi&. 

§3º - A s Comissões Permanentes senlo compostas de três membros e um suplente por 
comissão. cabendo ã Mes~ iniciados os trabalhos de cada sessão legislativ~ providenciar-lhes 
a organização dentro do prazo improrrogável de dez dias. 

Art. 27 - A - As Comissões Especiais da Câmara Municipal de Santa Cniz dos 
Milagres são: (Redaç.lo dada pela Resolução nº 004/2024) 
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1-Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI); 
li - Comissão Solenes ou de Representação; 
111 - Comissão Dos Direitos Humanos~ 
IV- Comissão De Estudo. 

Seçio1V 
Das Matérias ou Atividades de Competência das Comi.ss6es Permanentes 

Art. 28° - São as seguintes as matéri~ campos temáticos ou áreas de atividades afetos 
às Comissões Pennanentes: (Redaç.lo dada pela Resoluçlo o• 004/2024) 

I - Comissão de Constituição e Justiça: 

a) em caráter preliminar, aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de todos os projetos> emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da 
Câmara e demais matérias correlatas. 

ll - Comissão de Orçamento e Finanças; 

a) assuntos relativos à ordem econômica municipal; 
b) política e atividades industrial. comercial~ agrfcola e de serviços; 
e) politica e sistema municipal de turismo; 
d ) Sistema firnl=cirom-mrioipat; 
e) divida pública municipal; 
f) matérias financeiras e orçamentária públicas; 
g) fixação da remuneração dos agentes políticos; 
h) sistema tributário municipal ; 
i) tomada de contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, na hy>ótese de não terem sido 

apresentadas no prazo; 
j) fiscalização da execução orçamentária; 
1) contas da Mesa, e do Prefeito; 
m) veto em matéria orçamentária; 
n) licitação e contratos administrativos; 
o) incentivos fiscais e stibsldios; 

II - Comissão de Obras e Serviços Públicos: 

a) obras públicas; transporte e comunicações; 
•l!ry-assuntos atmentes -m>mnris,de•postunt• -1nw1ieipais e -pm eelamcnte-~~ 
e) alienação e concessão de terras públicas~ 
d) demais serviços públicos e/ou privados prestados aos munícipes. 

Ili - Comissão de Educação> Saúde e Agricultura: 

a) preservação e proteção de culturas populares; 
b) tradições do Municlpio; 
c) desenvolvimento cultural; 
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d) assuntos atinentes à educação e ao ensino; 
e) desporto e lazer; 
f) criança. adolescente e idoso; 
g) assistência social; 
h) saúde; 
i) qualidade dos alimentos e defesa do consumidor: 
j) meio ambiente. recursos naturais renováveis. flora. fauna e solo. 

Seçlo V 
Das Comissões Parlamentares de Inquérito 

Art. 29° - As Comissões Parlamentares de Inquérito,. que terão poderes de investigação 
-próprios ·das -autoridades judioiais. -atém de oatr<>s previstos - Regm,e,,to- -t..-..o-. -serio 
criadas pela Câmara Municipal. mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros e 
&f)f'OV&Ção .de -maieria absoluta doe .memb.-oe, per& -ação .de falo .eapeciíico • . per ·pntl!O 

determinado. (Redação dada pela Resoluç:ilo nº 004/2024) 

§ 1 º - Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a 
vida pública e a ordem constitucional, legal. econômica e social do Município. que estiver 
devidamente caracterizado no requerimento de Constituição da Comissão. 

§ 2 ° - A Comissão, que poderá atuar durante o recesso~ terá o prazo de cento e vinte 
d ias. prorrogável por até metade. mediante deliberação do Plenário~ para conclusão dos seus 
trabalhos. 

§ 3° - ·Não se criará Comissão p al'lamentar de To.qué5rito enquanto estiverem 
funcionando pelo menos duas dessas Comissões. salvo mediante projeto de resolução assinado 
pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 4 ° - A Comissão Parlamentar de Inquérito terá a composição numérica definida no 
!Feqttcrim:cnto ·'Ott .no 'J)Fojcto ,de ;Çll'tação • . cabendo .st:ta •pl"estdenci-a ao ,primeiro ~ ·do
requerimento. 

Art . 30° - A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá,. observada a legislação 
especifica: 

-1 - 'l'eQUisitar -funcimiários ·cios -S<>r-Viç,,s acb11i11isbalfv.,_, -da -Câmara, -bem ·Cl!IIIH>, • .,.., 

caráter transitório. de qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal; 

II - determinar diligências. ouvir indiciados~ inquirir testemunhas sob compromisso,. 
requisitar. de órgãos e entidades da administração pública. informações e documentos. 
requerer a audiência de Vereadores e Secretários. tomar depoimentos de autoridades federais. 
estadlmis·<- •munieipais, e -,eqmsitar os-SCl'vi9os -de·qmmqucr autoridades. -indttswe'J)<>liciais. 

m - deslocar-se a qualquer ponto do território municipal para a reaJizaçllo de 
investigações e audiências públicas . 

.AJ:t. 31 º - Ao téanin.o dos trabalhos. a Comissão '!Presentará .rel.atóáo circunstanciado. 
com suas conclusões~ que será encaminhado ao órgão competente,. para as providencias 
cabiveis. 
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Subseção I 
Da Comissão Representativa 

Art. 32º - A Comissão Representativa funcionará durante o recesso parlamentar e é 
composta de dois membros efetivos e um suplente. 

Parágrafo Único • O Presidente da Câmara e o Presidente da Comissão Representativa 
-e, em ,seus -impcdi111outos, -será-substittddo -de-aconkt-com-,as'ft"Ol'ffl1IS-ch,ste- •R~. 

Art. 33º - A Comiss.lo Representativa é eJeita anualmente, no decurso dos úJtimos 
quinze dias da Sessão Leg·islativa, em dia e hora designados pelo Presidente. com a 
antecedência de setenta e duas horas e tem como competencia, além do que estabelece o Art. 
36 da Lei Orgânica. 

I - autorizar o Prefeito a se ausentar do municfpio por mais de 20 dias; 

Il - conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice Prefeito, quando ocorrido nesse 
período; 

Ili- autorizar a abertura de créditos adicionais. 

Parágrafo Único - A Comissão Representativa apresentará, no inicio da sessão 
legislativa seguinte. o relatório dos seus trabalhos. salvo se no final de legislatura... quando o 
relatório será apresentado no término da última reunião . 

Seção VI 
Da Presid&cia das ComissGes 

Art. 34º - As Com.issões terão um Presidente e um Vice Presidente. e leitos por seus 
P""S, ~ ™'1ak,.aié"!"i™-•dc.ll,Mci.CK0.Q0.aDQ- SIKJSC't'ICAte-.à .p<>SIIC , MC4al;la.'1,~ 

Art. 35° - O Presidente será. nos seus impe<limentos, substituJdo peJo Vfoe Presidente. 
e , na ausência deles, pelo membro mais idoso da Comissão, dentre os de maior número de 
legislaturas. 

Parágrafo Único • Se vagar o cargo de Presidente ou de Vice Presidente. será feita 
nova eleição para escolha do sucessor, salvo se faltarem menos de três meses para o término 
do mandato, caso em que será provido na fonna indicada no "caput'" deste artigo. 

Art. 36º - Ao Presidente da Comissão compete, além do que lhe for atribuído neste 
Regrmento: 

J - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela Comissão; 

ll - convocar e presidir todas as reuniões da Comissão e nelas manter a ordem e as 
solenidades .necessárias; 

lll - designar Relatores e distribuir-lhes a matéria sqjeita a parecer. ou avocá-la. nas 
suas faltas; 
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IV - submeter a votos as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar o 
resultado de votação; 

V - assinar os pareceres, juntamente com o Relator; 

VI - remeter à Mesa. no início de cada mês, sumário dos trabalhos da Comissão e , no 
fim de cada sessão Legislativa. como-subsidio para o sinopse das atividades da Casa. relatório 
sobre o andamento e exame das proposições distribuldas á Comissão; 

Parágrafo Único - O Presidente poderá funcionar como Relator ou Relator Substituto e 
terá voto nas deliberações da Comissão. 

Art. 37° - As Comissões se reunirão no. sede da ·Cfünaru., em dias e ·horas prefixados, 
ordinariamente de Segunda a Quinta-feira~ a partir das dez boms, ressalvadas as convocações 
de Comissão Parlamentar de [nquérito que se realizarem fora da Cidade. 

Art. 38° - As Comissões a que f"or distribufda uma proposição poderão estudá-la em 
.<euoião .canjull&a, .po• .acw:do, .do& .cespectiNos. .P,;esidemes, .CQRl. .um só ltela«>• .ou. ltelal.o.
Substituto. devendo os trabalhos serem dirigidos pelo Presidente mais idoso dentre os de 
maior número de JcgisJaturas. 

§ 1 º - Este procedimento será adotado nos casos de: 

I - proposições aprovada. com emendas. por mais de uma comissão. a fim de 
harmonizar o respectivo texto, na redação final. se necessário. por iniciativa da Comissão de 
Constituição e Justiça; 

II - proposições em regime de urgência. 

§ 2 ° - O Vereador poderá participar, sem direito a voto. dos trabalhos e debates de 
qualquer Comissão de que não seja membro. 

A:rt. 39° - As Comissões Permanentes poderão estabelecer regras e condições 
especificas .para a 0J;"gaoizas;ão e o bODl andam.enlo dos .seus trabalhos •. observadas as normas 
fixadas oeste Regimento. bem como poderão ter relatores e relatores substitutos previamente 
designados por assuntos. 

Subseção 
Dos Prazos 

Art. 40º - E xecutados os casos em que este Regimento determine de forma diversa. as 
Comissões deverão obedecer aos seguintes pra7...os para examinar as proposições e sobre elas 
decidir: 

1 ·- duas .sess&os,-qaando-•se -trata de •matéria em- roginte- de- urtgônoi-a; 

n - cinco sessões, quando se tratar de matéria em regime de prioridade; 

D_[ - prazo fixado pelo Presidente da Comissão. quando se tratar de emendas 
apresentadas no Plenário da Câmara. correndo e m conj_unto para todas as Comissões. 
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Art. 41 ° - No desenvolvimento dos seus trabalhos. as Comissões observarão as 
seguintes normas: 

I • no caso de matéria distribufda por dependência para tramitação conjunta. cada 
Comissão competente, em seu parecer, deve se pronunciar em relação a todas as proposições 
apensadas; 

M - M!' ·apt'C<)Ím' qmdqm,r -matéria, zr ·Comissí!opodcl'á·propor .,.,scu-·acatmn=l<t<>tt·a:ma 
rejeíção total ou parcial .. sugerir o arquivamento, formular projeto dela decorrente. dar-lhe 
substitutivo e apresentar emenda ou subemendas. 

Seção VII 
Do Assessoramento Lqjslativo 

Art. 42º - As Comissões contarão. para o desempenho das suas atribuições. com 
Assessoramento e consultoria técnico-legislativa e especializada em suas áreas de 
competência~ a cargo do órgão de Assessoramento institucional da Câmara nos termos de 
resolução especifica. 

TITULO III 
Das Sess6es da Cimara 

Capitulo I 
--~,Gentis 

Art. 43° - As sessões da Câmara serão: (Redação dada pela Resoluçao nº 004/2024) 

l - preparatórias, as que procedem a inauguração dos trabalhos legislativos do inicio da 
primeira e da terceira sessões L~gislativas de cada Legislatura; 

D - ordinárias. as de qualquer sessão legislativa., realizadas quinzenalmente., em 
número de duas por quinzena; 

lll - extraordinárias, as rea1izadas em dias ou horas diversos dos fixados para as 
ordinárias; 

lV .. especiais~ as realizadas para inaugurar a sessão legislativa, receber o compromisso 
de pcsse do Prefeito e do Vice Prefeito. pcsse dos Vereadores e eleição da Mesa. julgamento 
do Prefeito, do Vice Prefeito, dos Vereadores e dos Secretaries e para conferências; 

V - solenes, as realizadas para comemorações, homenagens ou recewão a autoridade. 

Art. 44° - A sessão especial destinada ao recebimento dos compromissos de posse do 
Prefeito e do Vice Prefeito será realizada no dia primeiro de janeiro, às dezesseis horas, do ano 
subsequente àquele em que hajam sido eleitos. 

Art. 45º - As sessões ordinárias terão a duração máxima de 4h (quatro horas). com 
inicio às 19h (dezeno'Ve horas), na sede da Câmara Municipal . (Redação dada pela 
Resolução nº 004/2024) 
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Art. 46º - A s sessões serão públicas. e . excepcionalmente~ poderão ser secretas quando 
houver deliberação favorável do Plenário por. no mínimo, dois terços dos seus membros. 

Art. 4 7 ° - O prazo de duração da sessão é prorrogáveJ peJo Presidente. de oficio, 
quando requerido pelos Líderes. ou por deliberação do Plenário. a requerimento de qualquer 
Vereador, por tempo nunca superior a w:na hora, para que se da continuidade à discussão e 
votação da matéria da Ordem do Dia. 

Art. 48º - Para manutenção da ordem~ respeito e austeridade das sessões. serão 
observadas as seguintes regras: 

Il - nilo será permitido conversaçilo que perturbe os trabalhos; 

III - o Presidente falará sentado e os demais Vereadores de pé, a não ser que 
fisicamente impossibilitado; 

1 V - o orador falará da tribuna. a menos que o Presidente o permita fa1ar da própria 
bancada; 

V - ao falar da bancada, o orador em nenhuma hipótese poderá fazS-lo de costas para a 
-Mesa; 

VI - a nenhum Vereador será permitido falar sem que o Presidente conceda a palavra, e 
somente após esta concessão a taquigrafi.a iniciará o apanhamento do discurso; 

VD- - •SC· o- ~creadc.!d" •pcl'imtbar a •Mdein -ou -a- zmdmnente:, 1eginteutal -da sessão; o
Presidente poderá censurá-lo orab:nente. ou. conforme a gravidade. convidá-lo a se retirar ou 
promover a aplicação das sanções previstas neste Regimento; 

VIII - nenhum Vereador poderá referir- se, de forma descortês ou injuriosa, a qualquer 
dos seus colegas ou r.cwres.entantes da Assembleia L~gis.lativa ou .do Congresso Nacional e., de 
forma geral a qualquer representante do Poder Público, a instituições ou pessoas; 

IX - não se poderá interromper o orador, salvo concessão especial deste para levantar 
questões de ordem ou para apartá-lo. e no caso de comunicação relevante que o Presidente 
tiver de fazer. 

Art. 49° - O Vereador só poderá falar nos expressos tennos deste Regimento: 

I - para apresentar proposição j. 
D - para fazer comunicação ou versar assuntos diversos. à hora do Grande Expediente; 
III - sobre proposições em discussão; 
.fV - •para:-quc-stão'·dc-on:lcrn; 
V - para reclamações, falando pela o.rdemj. 
VI - para encaminhar a votaçâo. 

Art. 50° - No recinto do Plenário. durante as sessões. só serão admitidos os 
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Vereadores. os ex-Vereadores. os funcionários da Câmara em serviços e os jornalistas 
credenciados. 

Art. 51 ° - As sessões exb'aordinárias. serão destinadas,, exclusivamente,. à discussão e 
votação das matérias constantes da Ordem do Dia. 

Capítulo li 
Da Ordem dos Trabalhos nas Sess6es ~· Disposiçlles Gerais 

Art. 52º - À hora do inicio, os membros da Mesa e os demais Vereadores ocuparão os 
seus lugares. 

·§ t 0 • - Achando-se presente no mínimo um terço dos Vereadores, o ·Ptesidente 
declarará aberta a sessão. 

§ 2° - Não se verificando o quórum. o Presidente aguardará durante quinz.e minutos 
para que se complete. sendo o retardamento deduzido do tempo destinado ao expediente. 

Al't. 9 ° - As -sesslies -ordinárias -0----se--de--tr&•partes: 

l - Pequeno Expediente; 
D - Ordem do Dia; 
Ili - Grande Expediente. 

S~oll 
Do Pequeno Expediente 

Art. S4° - Aberta a sessão,. começará o Pequeno Expediente, com duração de cinquenta 
minutos. 

§ 1 ° - O Pequeno Expediente compreenderá: 

I - leitura da ata da sessão anterior ou das atas ainda não lidas; 

1J - leitura do sumário das proposições, mensagens~ representações e conespondências 
-dmgidas à~--

III - discussão e votação dos requerimentos recebidos e que independem de parecer de 
Comissão; 

lV - diB<:ussão e votação dos reguecimentos anteriormente .tece.bidos e gue ceceberam. 
parecer da Comissão. 

§ 2° - Lida a ata, o Presidente a considerará aprovada. 
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Seçao Ili 
Da Ordem do Dia 

Art. 55° - Terminando o Pequeno Expediente, ou o tempo que lhe é resetvado, se 
tratará da matéria destinada à Ordem do Dia .. sendo previamente verificado o número de 
Vereadores presentes no recinto do Plenário, para a constatação do quórum. 

§ 1 º- Havendo m atéria a ser votada e número Jegal para deliberação, sedio feitas, 
imediatamente, a discussão e a votação. 

.§ 2° - Ao público será franqueado o acesso às _galerias para .assistir às sessões. 
decentemente trajados e se.m dar sinal de aplausos ou reprovação ao que se passa no recinto do 
Plenário. 

§ 3° - Se houver matéria com discussão encerrada e ocorrer número legal para 
deliberar, o Presidente poderá interromper o orador que estiver na tribuna~ a fim de proceder à 
votação das matérias. 

§ 4 º - O ato de votar nunca será interrompido. salvo se terminar a sessão. 

§ 5° - Sempre que ocorrer votação nominal, serão consignados na ata os nomes dos 
votantes. 

Art. 56° - -PFe9ente -em ·Plenário- a 'ftt'atOl'ia ·absoluta -dos Vereadores· •medi-mrtc:r a 
verificação do quórum. terã inicio a apreciação da pauta. na seguinte ordem: 

I - reda~s finais; 

li - matéria da Ordem do Dia constante da pauta de acordo com as regras de 
·p,eferência-e,mbeleeidas; 

Ili - requerimentos, pela ordem de entrada. 

Parãgrafo Único - A ordem estabelecida somente poderá ser alterada ou interrompida 
nos ~guintes casos: 

I - para posse de Vereadores; 

li - em caso de aprovação de requerimento de: 
a) preCerência; 
b) adiamento; 
c) retirada da Ordem do dia; 
d) inversão de pauta. 

Art. 57° - A proposição entrará na Ordem do Dia,. a critério do Presidente,. desde que 
·Oft't '~ -rcgi1not1tais. 

ScçAolV 
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Do Grande Expediente 

Art. 58º - Esgotada a matéria da Ordem do Dia. se passará ao Grande Expediente, que 
trará a duração do tempo restante da sessão. 

Art. 59° - Destina-se o Grande Expediente aos oradores inscritos. para versarem sobre 
assunto do livre escolha. cabendo ao primeiro orador vinte minutos e a cada um dos demais 
dez minutos. 

§ 1 º - A inscrição para o Grande Expediente será feito pelo próprio Vereador ou pelo 
Llder de sua bancada. no dia da sessão. 

§ 2° -f'erd<ri .. mscriçã<,0°""""8r-qoe, -ohmnado,nãu-.-rpresente. 

§ 3 º - No Grande Exped.ieote, poderá haver aparte, quando permitido pelo orador. 

§ 4° - Os Vereadores inscritos podem ceder seu tempo a outro Vereador que esteja ou 
não na tribuna. bas.tawlo. _para iSIO. camunic:a,ção oral à Mesa. e o orador não pode usar o 
tempo cedido por mais de wn dos Vereadores inscritos. 

Seçio V 
Da Interpretaçlo e Observlncía do Reetmento 

SltbseçiteJi 
Das Questiles de Ordem 

Art. 60º - Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre a interpretação deste 
Regimento rta sua prática exclusiva ou relacionada com a Lei Orgânica. 

§' 1º - -Durante- a--Ordem -de- -Dia -só -poderá -ser -levantada -questão-de-ordem atinente à 
matéria que nela figure. 

§ 2° - Nenhum Vereador poderá exceder o prazo de três minutos para formular 
questões de ordem, nem falar sobre o mesmo assunto mais de uma vez. 

8,d,seçio-H 
Das Reclamaç:Ges 

Art. 61 º - Em qualquer fase de sessão da Cllmara. ou reunião da Comissão, poderá ser 
usada a palavra para reclamação. 

Alt. -62° - Será -lawada -ata -cem -a -sinopse -dos -trabalhos de -cada -sessãe, -attia -r-edaçã<, 
obedecerá a padrão uniforme adotado pela Mesa. 

§ l O - As atas impressas ou datilografadas serão organizadas em anais. por ordem 
cronológicas, encadernadas por sessão legislativa e recolhidas ao arquivo. 

§· 2° - Aa enoerrar-st -0" ano -legislativo. ata -da -últim-a -sess-10 -será -ncstir -~ -em 
resumo e submetida a discussão e votação, presente qualquer número de Vereadores. 

~ CÂMARA MUNICIPAL DE 
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§ 3° - Não se dará publicidade a informações e documentos oficiais de caráter 
reservado. 

TITULO IV 
Das Propnsiçiles 

Caprtulo1 
Disposiçiles Gerais 

Art. 63° - A Cfimara exerce a sua função legislativa através das proposições. 

Parágrafo Único - Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara. 

Art. 64° - As proposições de constituem em: 

I - voluntárias; 

ll - decorrentes de disposições constitucionais e da Lei Orgânica. 

§ 1 ° - Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos objetivos e 
concisos. 

§ 2° - Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado, 
obj.etivam.ente declarado.na em.eoda, ou dela decorrente.. 

Art. 65° - Não serão admitidas as proposições que: 

I - contenham assuntos alheio à competência da Cãmara; 

n - déleguem a outrol'oder atribuição póvahva do-i.egisla6vo; 

Jll - forem flagrantemente antirregimentais. 

IV - estejam mal redigidas; 

V - contenham expressões ofensivas; • 

VI - forem manifestamente inconstitucionais; 

§ 1 ° - Considera-se autor da proposição. para efeitos regimentais o seu primeiro 
-sigmrti,m,. 

Art. 66° - Quando. por extravio ou retenção indevida. não for possível o andamento de 
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qualquer proposição. vencidos os prazos regimentais, a Mesa fan\ reconstihlir o respectivo 
processo pelos meios aos seu alcance, para ulterior deliberação. 

Seç.lol 
Dos Requerimentos 

SubseçAo 1 
Disposiçoes Gerais 

Art. 67º - Os requerimentos se classificam: 

I - quanto à competência; 

a) sujeitos a despacho do Presidente; 
br '3tljeims-à-deci:ài0·-da-Mesa; 
e) sujeitos à deliberação do Plenário; 

li - quanto à forma: 

a) verbais; 
br~; 

Subseçllo li 
Requerimento Sujeitos a Despacho do Presidente 

Aff. ~8° - Serão· ,yer-1,ats ·OU -~ e -ifflemalamcmte clc9paoltados ·f')ek> Ew,idente, 
independentemente de publicação, os requerimentos que solicitem: 

I - a palavra. ou a desistência desta; 

li - permissão para falar sentado ou da bancada; 

Ili - leitura de qualquer matéria sujeita a conhecimento do Plenário; 

IV - observância de disposição regimental; 

V - retirada de proposição pelo autor; 

VI - discussão de uma proposição por parte; 

VU - votação destacada de emenda; 

Vlll - verificação de votação; 

IX - informação sobre a ordem dos trabalhos ou Ordem do Dia; 

X - prorrogação de prazo para o orador na tribuna; 
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XI - requisição de documentos; 

XII - preenchimento de lugar em Comissão; 

xm - inclusão em Ordem do Dia de proposição com parecer. em condições 
regimentais de presença; 

:im; - 'Yel'ificaçll<>de

xv - comunicação de pesar; 

XVI - esclarecimento sobre ato da administração ou economia interna; 

X VII - reabertura da discussão de projeto com discussão encerrada em sessão 
legislativa anterior; 

XVlll - prorrogação da sessão; 

)ClX -prorrogação da Ordem doU·ia; 

XX - retirada da Ordem do Dia de pr-oposição com pareceres favoráveis; 

XXI - votação por determinado processo. 

Parágrafo Único - Em caso de indeferimento e a pedido do autor. o Plenário será 
consultado pelo processo simbólico sem discussão nem encaminhamentos de votação. 

Subseçlo Ili 
Reguerlmento Sllj.elto à Decisllo da Mesa 

Art. 69º - Serão escritos e despachados pelo Presidente .. ouvida a Mesa e publicados 
com a respectiva decisào., os requerimentos que solicitem inserção" nos anais da Câmara., de 
informações. documentos ou discursos de representantes de outro Poder. quando não lidos 
integralmente pelo autor que a ele fez remissão. 

Seção li 
Das Emendas 

Art. 70° - Emenda~ a propos ição apresentada como acessório de outra proposição. 

§ 1 º - A s emendas são supressivas. substitutivas. modificativas., aditivas e de redação. 

§ 2° - Emenda supressiva é a que manda erradicar artigo. parágrafo., inciso ou alínea de 
uma proposição original. 

§ 3-º - - sabsrítuti,a< a ap,esentada..,.,,,.,.-0--.ea.Je-·ln'tig'O', ~ ; -meia-o· 
ou alfnea da proposição original. que tomara o nome de "substitutivo" quando a alterar 
substanciaJ ou formalmente., em seu conjunto., considera-se formal a alteração que vise 
exclusivamente o aperfeiçoamento da técnica legislativa. 

~ CÂMARA MUNICIPAL DE 
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§ 4° - Emenda modificativa é a que altera a proposição sem a modificação 
substancialmente. 

§ 5 ° - Emenda aclitiva é a que se acrescenta a outra proposição. 

§ 6º - Denomina-se emenda de r-edação a emenda modificativa que vise a sanar vicias 
de linguagem~ incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto. 

§ 7° - Denomina-se subemenda a emenda apresentada em Comissão a outra emenda e 
que pode ser-, por sua vez, supressiva. substitutiva ou aditiva. 

Art. 71 ° - As emendas serão apresentadas diretamente à Comissão. a partir do 
~. J)<)r ~ . da •prop,,siçã& -prinoip,d, até"' ,térurim,- da ·smt di-scmssã<r, -pelo •""'glk, 
técn.ico, por qualquer Vereador ou membro da Comissão, individualmente. e. se for o caso" 
com o apoiamento necessário. 

Art. 72º - Não serão admitidas emendas que impliquem aumento das despesas prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito., ressalvado o disposto no Art. 166, § 
3° e 4° da Constituição Federal;. 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara, 

Art. 73º - As emendas ao pr-Ojeto de ·tei éfo Orçamento Anual ou aos prOjetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovados caso: 

I - sejam compattveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretriz.es Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários. admitidos apenas os provenientes de anul~ão de 
-des-pesa,-<>hrid<,s '8S'qbe·- ·•c,b,,e: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) serviços da divida. 

m - sejam relacionados com a coroação de cargos ou com os dispositivos do texto do 
projeto de leL 

Seçllo ln 
Dos Pedidos de lnfonnaçAo 

Art. 74° - Qualquer Vereador poderá encaminhar, através da Mesa, pedido de 
informação sObre atos ou f&tos ão-Poder'"Executivo., cuja fisca1izaçao ·interesse ao"LegiSlativo., 
no exercício de suas atribuições constitucionais ou legais. ou sobre matéria em tramitação na 
Casa, 

§ 1 º - Aprovado o requerimento,. a Mesa o encaminhará ao Poder Executivo. quando 
ffl-0'''"350, 

§ 2° - Encaminhado o pedido,. se não for a informaça:o prestada no prazo de trinta dias., 
o Presidente da Câmara. de ofício. instaurará processo para apuração do crime de 
responsabilidade contra a autoridade faltosa . 
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·S~Ro IV 
Dos Recursos 

Art. 75° - Cabe recurso: 

1 - ao Plenário" das decisões da Mesa ou do Presidente. denegatórias do recebimento de 
p1oposi9i!les; 

Il - ao Colegiado do órgão Técnico. das decisões do Presidente. denegatórias do 
recebimento de emendas. subemendas e substitutivos. 

§ 1 º - O prazo para interposição do recurso., nos casos do inciso I. e de uma sessão., 
contado da data da ciência da decisão recorrida,, e de três dias, nos casos do inciso II. 

SeçloV 
Do Veto 

Art. 76° - O veto será apreciado pela Câmara, de acordo com o art. 49º, § 4º. da Lei 
Orgânica do ·Municlpio. 

TfTuLOV 
Da Apreciação das Proposiçães 

-e.-.• 
Da Tramitação 

Art . 77º - Cada proposição. salvo emenda. recurso ou parecer> terá curso próprio. 

Art. 78° - Apresentada e lida perante o Plenário. a proposição será objeto de decisão: 

l - do Presidente., nos casos especificados neste Regimento; 

U - da Mesa; 

Ili - das Comissões; 

IV - do Plenário. 

Parágrafo Único - Antes da deliberação do Plenário~ haverá manifestação das 
Comissões competentes para estudo da matéria. 

Capifufofl 
Do Recebimento e da Distribuição 

Art, 79° - Toda proposição recebida pela Mesa será numerada, datada,, despachada às 
Comissões competentes e publicada em avulsos. para serem distribuídos aos Vereadores. 

Art 80" - A -di>tmnriç&<r dC' 'ffl1rl6ria- às e- -,;. t'eita ,por despaolt,,- ·d& 
.Presidente. observadas as seguintes nonnas; 
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1 - obrigatoriamente. a Comissão de Constituição e Justiça; 

II - quando envolver aspectos financeiros ou orçamentários públicos, a Comissão de 
Fiscalização e Controle, para exame da compatibilidade ou adequação a matéria pertinente; 

III - as demais Comissões, quando a matéria de sua competência estiver relacionada 
com o mérito da proposição. 

Art. 81 º - A remessa da proposição às Comissões será feita por iniciativa da Secretaria, 
iniciando-se sempre pela Comissão de Constituição e Justiça. 

§ 1° - A remessa de proposição distribuída a mais de uma Comissão, será feita 
--.!d.,h•t"'tm-u"'ent-l'C de·mn11: a rmtnt, •na :ffl'dem -em· queffva=em -de··-se·nrmúfestar. 

§ 2 º - Nenhuma proposição será distribulda a mais de duas Comissões de mérito . 

§ 3° - A proposição em regime de urgência. distribuída a mais de uma Comissão, 
deverá ser discutida e votada ao mesmo tempo, cm cada uma delas, ou em reunião conjunta 

Capítulo Ili 
Dos Pareceres 

Art. 82º - O exame das proposições pelas Comissões, deve ser materializado através de 
pareceres. 

Art. 83° - Nenhuma proposição será submetida a discussão e votação sem parecer 
escrito da Comissão competente. exceto nos casos previstos neste Regimento. 

1 - relatório em que se fará exposição circunstanciada da matéria em exame; 

II - voto do relator. em termos objetivos. com a sua opinião sobre a convenifflcia da 
_-ovação ou rejciyão. total ou parcial da matéria, ou sobre a -necessidade de the dar 
substitutivo ou oferecer-lhe emenda; 

Ill - parecer da Comissão, com as conclusões desta e a indicação dos Vereadores 
votantes e respectivos votos. 

-Oa,,ltale.lV 
Dos Turnos a Que Estilo Sujeitas as Proposiçlles 

Art. 85° - As proposições em tramitação na Câmara são subordinadas> na sua 
apreciação, a dois turnos. 

-Parágram únioo -<Cada ·tunro·t oonstitaldo de discmss!i<>--e--vctação. 

Capitulo V 
Do Regime de Tramitaçlo 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
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Art. 86° - Quanto à natureza de sua tramitação. podem ser: 

I - urgentes; 

U - com prioridade; 

m - de tramitação orclinária. com projeto não compreendidos nos incisos anteriores. 

Capitulo VI 
Da Urgência 

Seçlle-.r 
Disposições Gerais 

Art. 87º - Urgência e a dispensa de exigência de interstícios ou fonnalidades 
regi.mentais. na tramitação e instrução de processo legislativo. 

Seçile-ff 
Do Requerimento de Urgência 

Art. 88º .. A urgência poderá ser requerida quando: 

I - a matéria proposta envolver a defesa da sociedade democrática e das liberdades 
fandameotais 

ll - tratar-se de providências para atender a caJamidade púbJica; 

UJ - visar a prorrogação de prazo legais a se findarem ou a adoção ou alteração de lei 
para aplicar-se em ~poca certa e _próxima; 

IV - pretender-se à apreciação da matéria na mesma sessão. 

Art. 89° - O requerimento de urgência somente poderá ser submetido à deliberação do 
Plenário se for apresentado por: 

desta; 
I - dois terços dos membros da Mesa. quando se tratar da matéria da competência 

D - um terço dos membros da Câmara ou Lideres que representem este número; 

Ili - dois terços dos membros de comissão competente para opinar sobre o mérito da 
proposição. 

Seçlo Ili 
Da Aj)recia~o de Matéria Ora.ente 

~ CÂMARA MUNICIPAL DE 
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Art. 90º - Aprovado o requerimento de urgência, entrará a matéria em discussão na 
sessão imediata, ocupando o primeiro lugar na Ordem do Dia. 

Capitulo VU 
Da Discussão 

Art. 91 ° - Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate em Plenário. 

§ l º - A discussão será feita sobre o conjunto da proposição e das emendas. se houver. 

§ 2° - O Presidente, aquiescendo decisão do Plenário, poderá anunciar o debate poC" 
Titulo. capítulos. seções ou grupos de artigos. 

Art. 92° - A proposição com a discussão encerrada na sessão legislativa anterior terá a 
-di3euss&o-'l'C8borla·-e-·J)<)dcrirTeOC>ber ·m7VIIIS«nendas. 

S.,Ç.o 1 
Da Inscrição do Uso da Palavra 

Subsei;ilo 1 
Da inscrição 

An. 93° - Os Vereadores que desejarem discutir proposição incluída na Ordem do Dia 
devem se inscrever previamente na Mesa antes do início da discussão. 

Parágraf&- 'Úntcm· - É -lioi-t<t - '-'ereatk>r ----- ·ioscrito-'oonottar ... pa!,n,ra- ..... 
momento da discussão. 

Art. 94° - Quando mais de wn Vereador pedir a palavra, simultaneamente, sobre o 
mesmo assunto. o Presidente deverá concedê-la na seguinte ordem, observadas as demais 
exigancias regimentais: 

I - ao autor da proposição; 

Il - ao relator; 

UI - ao autor de voto em separado; 

IV - ao autor da emenda; 

V- ao Vereador contrário a matéria em discussão; 

IV - ao Vereador favorável a matéria em discussão. 

Subseção li 
Do Uso da Palavra 

Art. 95º - Anunciada a matéria, será dada a palavra aos oradores para discussão. 

Art . 96º - O Vereador. salvo expressa disposição regimental, só poderá falar uma vez e 
pelo prazo de dez minutos na discussão de qualquer projeto. 
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§ 1 º - O autor e o relator do projeto poderão falar pelo dobro do tempo. 

§ 2 - Havendo mais de dois oradores inscritos para discussão da mesma proposição, 
não será concedida prorrogação de tempo. 

Art. 97º - O Vereador que usar a palavra sobre proposição em discussão nao poderá: 

I - desviar-se da questão em debate; 

n - falar sobre o vencido; 

III - usar de linguagem imprópria; 

IV - ultrapassar o prazo regimental . 

Subseçlo m 
Do Aparte 

Art. 98° - A parte e a intem.ipção~ breve e oportuna. do orador para indagação ou 
escl.arecimcoto relativo àmatl!ria em debate. 

§ 1°- O Vereador só poderá apartear o orador se dele obtiver permissão. 

§ 2° - Não será admitido a parte: 

1 - a pâfavra d.o "Presidente; 

D - paralelo ao discurso; 

Ill - a parecer oral; 

lV - por ocasião do encaminhamentos da votação; 

V - quando o orador declarar que não o permite; 

VI - quando o orador estiver suscitando questão de ordem ou falando para reclamação. 

Seção li 
Do Adiamento da Discussalo 

Art. 99° - Antes de iniciada a discussão de um projeto. será permitido o seu adiamento, 
por prazo .oJlo s~or a duas sessões., ..mediante reQJ,lerimcoto assinado _por L .fder. autor ou 
relator e aprovado pelo Plenário. 

Parágrafo Único - Não admite adiam.cnto de discussão a proposição em regime de 
urgência. 

'Seç11ofl 
Do Encerramento da Discussão 
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Art. 100º - O encerrwnento da discussão se dará: 

J- peJa ausência do orador; 

II - pelo decurso dos prazos regimentais; 

III - por deliberação do Plenário. 

Capítulo VIU 
Da Vota~o 

~J 
DisposiçGes Gerais 

Art. 101° -A votação completa o turno regimental da discussão. 

§ 1 º - O Vereador poderá escusar-se de tomar parte na votação. declarando 
••oisin,n1r1p<>'leleoo,n1Hae>r111tteec 11~••. 

§ 2° - Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente desempatá-la; em caso 
de eSCTUtinio secreto, se procederá sucessivamente a nova votação, até que se dê o desempate, 
exceto em se tratando de eleição, quando será vencedor o Vereador mais idoso. 

Art. 102° - S6 se interromperá a votação de uma proposição por falta de quórum. 

Art. 103° - Terminada a apuração, o Presidente proclamará o resultado da votação, 
especificando os votos favoráveis, os contrários,. os em brancos e os nulos, se a votação for 
normal. 

Art. 104° - Salvo disposição em contrário, constante da Lei Orgânica ou deste 
Regimento, as deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros. 

Seçlloll 
Das Modalidades e Processos da Votação 

Art. 105° - A votação poderá ser: 

1- ostensiva, pelos processos simbólico ou nominal ; 

n - (revoa;ado); 

Parágrafo Único - Escolhido, previamente, detenninado processo de votação para uma 
proposição, não serã admitido para ela requerimento de outro. 
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Art . 106° - Pelo processo simb61ico, que se utilizará na votação das proposições em 
geral. o Presidente. ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Vereadores a 
favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos. 

Art. 107° - O processo nominal será utilizado: 

I - quando exigido quónun especial de votação~ 

ll - quando houver pedido de verificaçâo; 

Parágrafo Único - O requerimento verbal não admitirá votação nominal. 

Art. 108° - (revogado) 

Art. 109° - A votação será nominal e aberta nos seguintes casos: (Redaçao dada pela 
Resolução n• 004/2024) 

1 - eleição dos membros da Mesa Diretora; 

JI - julgamento das contas do Prefeito; 

m - perda do mandato; 

IV - veto; 

V - outorga de titulo de cidadania. 

Se~o Ili 
Do Processo de Votação 

ht. t-l-0° - A -pwposiçll<> . .,,. -substitt,ti.,,.,.'9erlt--sempre --em -glot,o, -~,. 
matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário. 

§ 1 ° - As emendas serão votadas em grupos. conforme tenham o parecer favorável ou 
parecer contrário de todas as Comissões. 

§ 2° - As-emendas -que •tenhmn- ·--e-•e11S-ememta.. •de•taeadas 
serão votadas uma a uma, conforme a sua ordem e natureza. 

Seção IV 
Do Encaminhamento da Votação 

Art. 1-1 f O - AflUftCntda ·-mmt V<>taçiio, -qualqt>er :Yereador -podcrà -..sar -da -palavra -para 
encaminhá-la, salvo disposição regimental em contrário. pelo prazo de cinco minutos. ainda 
que se trate de matéria não sujeita a discussão, ou que esteja em regime de urgência. 

§ 1 ° - As questões de ordem e quaisquer incidentes supervenientes serão computados 
no _prazo de encaminhmnent_o do orador., se suscitados por ele ou com a sua _pennissão. 

§ 2 ° - Nenhum Vereador, salvo o relator. poderá falar mais de uma vez para 
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encaminhar a votação de proposição. principal, de substitutivo ou de grupo de emendas. 

Seção V 
Do Adiamento da Votação 

Art. 112º - O adiamento da votação de qualquer proposta ao s6 pode ser solicitado 
antes do seu início~ mediante requerimento assinado por Lfder~ pelo autor ou pelo relator da 
matéria. 

§ 1 ° - O adiamento da votação só poderá ser concedido uma vez e por prazo 
previamente fixado, não superior a duas sessões. 

§ 2º - Não admite adiamento de votação a proposição em regime de urgência, salvo se 
requerido por um terço dos membros da Câmara, por prazo não excedente a uma sessão. 

Seçlo VI 
Da Verlftcação de Vota~ão 

Art. 113º - O Vereador poderá solicitar a verificação do resultado da votação simbólica 
ou nominal, se não concordar com o proclamado pelo Presidente. 

§ 1 ° - Requerida a verificação de votação. será feita a contagem sempre pelo processo 
noniina1. 

§ 2° - Nenhuma votação admitirá mais de uma verificação. 

§ 3º - Requerida a verificação, nenhum Vereador poderá ausentar-se do Plenário até 
·ser ,proferido--O-·T-. 

TfTULOVI 
Das Matérias Sujeitas a Disposições Especiais 

Capítulo 1 
Da Proposta de Emenda à Constitui~o 

Art. 114° - A Câmara apreciará proposta de emenda à Lei Orgânica, apreseotada: 

I - pela Terça parte, no mlnimo, dos membros do Colegiado; 

TI - pelo -Prefoito. 

Art. 115º - Admitida a proposta, a Mesa submeterá à Comissão de Constituição e 
Justiça, para exame, a qual terá o prazo de dez dias. a partir do recebimento, para exarar o 
parecer. 

§ 1 ° - Somente perante a Comissão poderão ser apresentadas emendas, no prazo de 
cinco dias. 

§ 2° - O relator ou a Comissão. em seu parecer, poderá oferecer emenda ou 
substitutivo. 
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Art . 116° - Publicado o parecer, a proposta será incluída na Ordem do Dia, na primeira 
sessão que se seguir. 

Art. 117° - A proposta será submetida a dois turnos de discussão e votação, com 
interstício de três sessões. 

·Parágrafo ÚniC<>· - Será aprovada· a prop<>St1' que- obtiver, em -ambos . .,,, tumos, ~ 
quintos dos votos dos membros da Câmara, em votação nominal. 

An. 118º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prej udicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Capítulo II 
Do Veto 

Art. 119º - Exercido o direito de velo. nos tennos do .§2º do art. 81 da Lei Orgânica 
Municipal, será a matéria vetada imediatamente distribuída a Comissão de Constituição e 
Justiça para apreciação e emissão de parecer. 

Art. 120º - O veto será apreciado dentro de trinta dias. a contar do seu recebimento, 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta. 

Art. 121 ° - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso ou de alínea. 

§ 1 ° - Se o veto não for mantido, o projeto será enviado ao Prefeito, ou comunicado o 
.fat<,.-em, -.,,...,..,de-_.,paroial-, -para-" ·J>iomulga9llo . 

§ 2º - Se a L ei ou a parte da Lei objeto do veto rejeitado nao for promuJg:ada dentro de 
quarenta e oito horas pelo .Prefeito, o Presidente da Câmara a promulgará e, se este não o fizer. 
o Vice Presidente a promulgará em igual prazo. 

Capítulo UI 
Do Processo de Prestação de Conlals 

Art. 122 - À Comissão Orçamento e Finanças incube a tomada d as Contas do Poder 
Executivo e da Mesa da Câmara. podendo, por deliberação da. maioria absoluta dos 
·vereadores, sonc·itar ao Tribunal de Contas, a designação de auditoria especial. para aSSisti-:ta 
em todo o processo. (Reda~o dada pela Resolução n• 004/2024) 

Parágrafo Único - A Prestação de Contas, após iniciada a tomada de Contas, não constituirá 
óbice à adoção e continuidade das pruvidências relativas ao processo por crime de 
responsabi1idade, nos termos da legislação especifica. 

Art. 122-A Recebidas, as C ontas do Poder Executivo do exercício findo ou tomada na 
tbnna do artigo anterior, ficarão elas à disposição de qualquer contribuinte, por 60 (sessenta) 
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dias, para exame e apreciação. (Redação dada pela Re,oolução n• 004/2024) 

An. l 22-B - Recebidos os processos do TribunaJ de Contas, o Presidente, após a 
leitura do Parecer Prévio no Expediente da sessão ordinária imediata. mandará publicar as 
Contas, distribuindo cópias aos Vereadores e enviando-as à Comissão Orçamento e Finanças, 
que tNA o ,pi;azo de 20 ~Yiiw:) dias ,pa,;a i,xa,:.ar P.ar= .(lleda.çi&, ...._ ,...,_i. Brolu,;11> ... 
004/2024) 

§ I O - Após o recebimento do Parecer da Comissão Orçamento e Finanças, será 
notificado o gestor responsável pelas Contas a serem apreciadas para apresentação de Defesa, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, garantindo. ainda a sustentação oral no dia da sessão de 
-apr-eciação -das-Contas, -pelo -tcmp<> -regimental •de 10-(dez:)·mmut<rs. 

§2º - O Parecer da Comissao Orçamento e Finanças junto com a Defesa apresentada 
será encaminhada ao Presidente da Câmara, que elaborará o Projeto de Decreto Legislativo 
pela aprovação ou Rejeição das Contas, a ser apresentado em Plenário. 

§3° - Recebidos, serão o Parecer e o Projeto de Decretos Legislativos distribuidos a 
cada Vereador e incluídos na Ordem do Dia para decisão e votação em turno único,. aberta e 
nominal, a qual terá, para sua aprovação, obter a maioria de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara Municipal . 

§4° - -R_ejeitadas, as Contas serão "imediatamente remetidas ao ·Ministerio ·Pu.t;lico para 
fins de direito. 

Art. 122-C - Para os efeitos desta subsecção, a Comissão Orçamento e Finanças terá 
amplos poderes, cabendo-lhe convocar os responsáveis pelo sistema de controle interno de 
todos os ordenadores de despesa da administração pública direta, indireta e fundacional dos 
dois P<>dmes, 'J)8l'a .,,.,..,_, ·m> prazo que ,estabel«Jer, as -C- -do~ -findo, na 
conformidade da respectiva Lei Orçamentária e das alterações havidas na s ua execução. 

Art. 122-D- Qua1quer Vereador tem direito de acompanhar os estudos da Comissão de 
Finanças, Orçamento e Fiscalização, durante o processo de tomada ou julgamento das Contas. 

-Capitulo-"' 
Do Julgamento do Prefeito e dos Vereadores pela Cimara Municipal por infrações 

político-administrativas 

Art. 122-E - São infrações politico-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas 
ao j ulgamento pela Câmara dos -Vereadores- e sancionadas com a cassaçllo do mandato: 

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara; 

n - Impedir o exame de livros. folhas de pagamento e demais documentos que devam 
constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, 
por comissão de investigação da Câmara ou auditoria. regulannente institulda; 
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Ili - Desatender, sem motivo justo. as convocações ou os pedidos de informações da 
Câmara. quando feitos a tempo e em forma regular; 

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 
formalidade; 

V - Deixar de apresentar à Câmara. no devido tempo. e em forma regular, a proposta 
orçamentária; 

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro; 

VTI - Praticar. contra expressa disposição de lei. ato de sua competência ou omitir-se 
na sua prática; 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens. rendas,. direitos ou interesses do 
Municfpio sujeito à administração da Prefeitura; 

IX - Ausentar-se do Municfpio. por tempo superior ao permitido em lei. ou afastar-se 
da Prefeitura. sem autorização d a Câmara dos Vereadores; 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo. 

Art. 122-F - O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara. por 
infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito: 

! - A d=,;.u.,;,, l:SCri,.. da .i.túr,açaQ ~ ""' (ei.ta ,por Q.Ual,;i.w,r ei.,;.tor. i:om a 
exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador. ficará impedido 
de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante. podendo. todavia. praticar 
todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara. passará. a Presidência 
ao substituto legal. para os atos do processo. e só votará se necessário para completar o 
quorum de j u1gamento. 'Será convocado o suplente do Vereador-impedido de-votar. o qual-não 
poderá integrar a Comissão processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão. determinará 
sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento. pelo voto 
da maioria dos presentes. na mesma sessão será constituída a Comissão processante, com três 
Vereadores sorteados entre os desimpedidos. os quais elegerão. desde logo, o Presidente e o 
Relator. 

m - Recebendo o processo. o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos. dentro em 
cinco dias. notificando o denunciado. com a remessa de cópia da denúncia e documentos que 
a instruírem, para que, no prazo de dez dias., apresente defesa prévia. por escrito, indique as 
provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez . Se estiver ausente 
do Municipio. a notificação far-se-á por edital. publicado duas vezes. no órgão oficial. com 
intervalo de três dias, pelo menos. contado o prazo da primeira publicação. Dcçorrido o prazo 
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de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 
prosseguimento ou arquivamento da denúncia. o qual, neste caso~ será submetido ao Plenário. 
Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo. o inicio da 
instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem nwessários. para o 
depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo. pessoalmente, ou 
n a pessoa de seu procurador, com a antecedênci~ pelo menos,. de vinte e quatro horas, sendo 
lhe permitido assistir as diligincias e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas 
às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado. para razões 
escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e. após. a Comissão processante emitirá parecer final. pela 
procedência ou improcedência da acusação. e solicitará ao Presidente da Câmara a 
convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças 
requeridas-por qualquer -dos -Vereadores e -petos denunciados, e , a seguir, os que desejarem 
poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 1 S (quinze) minutos cada um , e , 
ao final. o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para 
produzir sua defesa oral; 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a taotas votações nominais, quaotas forem as 
infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado,. definitivamente, do cargo~ o 
denunciado que for declarado pelo voto de dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, 
em curso de qualquer das infrações especificadas na denúncia. Conclu(do o julgamento, o 
.Pr~ 4a Câmara _procl;un,ará im.e.dúUam""1e o~ e f'ará lav~.ar ata W,ljO i:cnsisw, a 
votação nominal sobre cada infração. e. se houver condenação, expedirá o competente decreto 
legis lativo de c assação do mandato de Prefeito. Se o res ultado da votação for absolutório. o 
Presidente determinarâ o arquivamento do processo. E m qualquer dos casos, o Presidente da 
Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado. 

VII - O processo. a que se refere este artigo .. deverá estar concluJdo dentro em noventa 
dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem 
o julgamento, o processo será arquivado, sem prejulzo de nova denúncia ainda que sobre os 
mesmos fatos. 

Capítulo V 
Do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentairias e do Orçamento Anual 

Art. 123º - Recebido ,o Plano Phni-uai, ...,. -JJf'O>:Íe'OS -de Lei de -~ 
Orçamentárias e do Orçamento Anual, a Mesa determinará sua publicação e distribuição em 
avulsos. 

Art. 124° - Após a publicação e distribuição em avulsos. o projeto será encaminhado à 
Comissão de Fiscalização e Controle. Finanças e Tributa_ção. 
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§ 1 ° - O projeto ficará na Comissão para recebimento de emendas, durante seis dias. 

§ 2° - As emendas deverão ser fonnalizadas em tds vias. e senlo publicadas a medida 
em que forem apresentadas. 

A,;t. 12.5° - O re.lalu J;N,á o ,prazo d4' .q,.ú.n.ze ~ ~ ,apr~ D .par= .S<>bre a 
matéria. 

Art. 126° - O projeto será inclui do na Ordem do Dia da sessão seguinte, para discussão 
e votação em dois turnos, pelo prazo improrrogável de suas sessões. 

-0,,pitalej"ff 
Do Regimento Interno 

Art. 127° - O Regimento Interno poderá ser modificado ou reformado , por meio de 
projeto de resolução de iniciativa de Vereador. da Mesa, de Comissão Permanente ou de 
Comissão Especial para esse fun criada em virtude de deliberação da Câmara,. na qual fará 
parte -um membro da Mesa. 

§ l º - O p rojeto, após pubJICado e distribuido em avulsos. penu.aoooerá cm pauta 
durante o prazo de td:s sessões para o recebimento de emendas. 

Art. J28° - A Mesa terá o _prazo de tr:iota dias _para apresentar parecer cooclus.ivo às 
emendas e ao projeto. 

§ 1 º - Depois de publicados os pareceres e distribuídos em avulsos.. o projeto será 
inclWdo na Ordem do Dia. em primeiro turno. que não poderá ser encerrado? mesmo por faJta 
de oradores, antes de transcorridas duas sessões. 

§ 2 º - O segundo turno não poderá também ser encerrado antes transcorridas duas 
sessões. 

TITULO Vil 
Di~osições Diversas 

Capitulo I 
Da Posse do Prefeito e do Vice Prefeito 

Art. 129° - (revos;ado) 

Capitulo D ,o.,.c.,,._.,...Je __ 

Art. J 30° - Os Secretários poderão ser convocados pela Câmara, a requerime nto de 
qua1quer Vereador ou Comissão. 

,§ l O - O requerimento d everá indicar com _precisão o objeto de ~nvocação. 

Art . 131 ° - Quanto um Secretário ou Diretor de órgão da administração municipal 
desejar comparecer à Câmara ou qualquer de suas Comissões, para prestar. espontaneamente, 
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esclarecimentos sobre assunto objeto da denúncia pública de inegularidade. a Mesa designará. 
para esse fim, o dia e a hora. 

Art. 132º - Quando cowpai"CCer à Câmara ou a qualquer de suas Comissões. o 
Secretário terá assento à direita do Presidente respectivo . 

Ar1. L'\3° - Na ses.sã!> l'.>.U r~ .a qw, =.par=, o .&>aàâcio .tà<á. ioi,:ialmrntr~ 
wna exposição do objeto do seu comparecimento, respondendo, a seguir, as interpelações de 
qualquer Vereador. 

§ 1 º - Encerrada a exposição do Secretário. poderão ser-lhe formuladas perguntas 
esclarecedoras, pelos Vereadores, não podendo cada um ex.ceder a dez minutos, exceto o autor 
do requerimento, que terá o prazo de quinze minutos. 

§ 2° - O V creador que desejar formular as perguntas previstas no § 1 ° deverá 
inscrever-se previamente. 

·§liº ·· - ·O ~ -teri -omesma •temp<> ·d<> V-meador-paraa-esolmeoím.,,rta •adicional 
que lhe for solicitado. 

Art. 134 ° - O Secretário que comparecer à Câmara ou a qualquer de suas Comissões 
ficará. em tais casos. sujeito ás normas deste Regimento. 

T-jTULOVIII 
Dos Vereadores 

Capitulo 1 
Do Exercício do Mandato 

Art. l3Jlº - -O Vereador -deve ap,-esentar-se a -Cilmara -dttnmte 11 - -~ 

ordinária ou extraordi.nári~ para participar das sessões do Plenário e das reuniões de Comissão 
de que seja membro, sendo-lhe assegurado o direito,. nos termos deste Regimento, de: 

I - oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 
,q,reciação na Casa. integrar o .Plenário e demais colegiados e neles votar e ser votação; 

11- encaminhar., através da Mesa, pedidos escritos de informação a Secretário; 

m - fazer uso da palavra; 

lV - 'integrar as Com·issões e representações externas e élesempeJibar missão 
autorizada; 

V - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da administração 
estadual, direta ou indireta e fundacional. os interesses públicos ou reivindicações coletivas 
das comunidades representadas. 

Art. 136° - O Vereador apresentará à Mesa, para efeito de posse e antes do término do 
mandato, decJaração de bens e de suas fontes de renda. 
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Art. 13 7° - O Vereador que se afastar do exercício do mandato para ser investido nos 
cargos de Secretário~ deverá fazer comunicação escrita à Casa, bem como ao reasswnir o 
lugar. 

Art. 138º - Os Vereadores são invioláveis. no exercício do mandato, por suas opiniões, 
palavras e votos. 

Art. HJ.9° --Os Vereadores não pedem: 

l - desde a expedição do diploma; 

a) firmar contrato com pessoa jurfdica de direito público. autarquia. empresas 
públi~ fun~ pública,. sociedade de economia mista ou cny>resa 
concessionâria de serviço público. salvo quando o contrato obedecer a cláusula 
uniforme. 

b) aceitar o exercício de cargo. emprego ou função,. mesmo de confiança. nas 
entidades mencionadas na alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietário. controladores ou diretores de e mpresas beneficiárias de 
contrato com pessoa jurídica d e direito público. ou nelas exercer função 
remunerada; 

b) patrocinar causas de interesse de qualquer das entidades mencionadas no 
inciso I . a1fnea "a"; 

c) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

Art. 140º - Perderá o mandato de Vereador: 

I - que infringir qualquer proibição do artigo anterior; 

II - cujo procedimento for incompatível com o decoro parlamentar ou atentatório às 
-instituiçi!les'Yi-; 

lll - que deixar de compare<,er~ em cada sessão legislativ~ 4 (quatro) sessôes 
ordinárias,. a ser apurada por cada ano. salvo por doença comprovada. licença ou missão 
autorizada pela Câmara► (Redaçl.o dada pela Resolução a º 004/2024) 

I - que perder ou tiver suspensos os direitos polfticos; 

Il - que abusar das prerrogativas asseguradas ao parlamentar ou obtiver. no 
desempenho do mandate, vantagens indevidas. além de outras definidas neste Regimento; 

~H --que-•oomienação-crinrinal-em --sentettça-tnmsi1ada-ern ~ 
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IV - nos casos em que a Justiça Eleitoral o decretar. 

Art. 141 • - Não perderá o mandato de Vereador; 

I - investido no cargo de Ministro de Estado. Secretário de Estado. Secretário do 
Município da Capital, Secretário do Município, chefe de missão diplomática ou cultura] 
temporária. ou interventor municipal; 

n - licenciado pela Câmara por motivo de doença. ou para tratar de interesse 
particular. com afastamento até cento e vinte dias. sem direito. neste caso. a remuneraç.lo. 

§ 1 º - A convocação de suplente somente se dará nos casos de vagas. de investidura 
em função prevista neste artigo ou de licença su.perior a cento e vinte dias. 

§ 2 º - Ocorrendo vaga. inexistindo suplente. será realizada eleição para provê-la, se 
faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 

Art. 142º - O Vereador que se desvincular de sua bancada perde, para efeitos 
regimenta"i~ o tlire"ito a cargos e funções que ocupar em razão dela., exceto em relação aos 
cargos da Mesa. 

Capitulo D 
Da Licença 

Art. !.-43° - -0 Vereador•J>Od<,rá •<mter-m>enva-r,ara: 

I - desempenhar missão temporária de caráter diplomático ou cultural; 

Il - tratamento de saúde; 

111 - tratar, em remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não 
ultrapasse a cento e vinte dias por sessão legislativa; 

IV - investidura em qualquer dos cargos referidos nos incisos I e U do Art. 68º ,. da 
Constituição do Estado. 

§ 1 ° - A licença será concedida pelo Plenário, exceto na hipótese do inciso IV, quando 
caberá à Mesa apenas cientificá-lo da ocorrência. 

§ 2° - A licença depende de requerimento fundamentado,. dirigido ao Presidente da 
.Càmara'C~id<>•1l11 •primeira<sossão após,.,...,,. .~.,. 

§ 3 ° - O Vereador que se licenciar. com assunção de suplente, não poderá reassumir o 
mandato antes de Jmdo o prazo, superior a cento e vinte dias. da licença ou de suas 
prorrogações. 

Capitulo UI 
Da Vacllncia 

Seção 1 
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Disposições Gerais 

Art. 144° - As vagas na Câmara se verificarão em virtude de: 

l - tàlecimento; 

D - renúncia; 

UI - perda de mandato. 

Art. 145° - A declaração de renúncia do Vereador no mandato deve ser dirigida por 
escrito à Mesa e independente da aprovação da Câmar~ mas somente se tomará efetiva e 
irretratável depois de )ida no expediente. 

§ 1 º - Considera-se também haver renunciado: 

I - o Vereador que não preslar compromisso no prazo estabelecido neste Regimento; 

II - o suplente que. convocado,. não se apresentar para entrar em exercido no prazo 
•'<>Bimental . 

§ 2° - A vacância., nos casos de renúncia. será declarada em sessllo. peJo Presidente. 

Capitulo IV 
Da Convocação de Su,Plente 

Art. 146º - A Mesa convocará,. no prazo de quarenta e oito horas,. o suplente de 
Vereador., nos casos previstos neste Regimento. 

Art. 147° - O suplente de Vereador. quando convocado cm caráter de: substituição. 
não poélerã ser esc0lliido para os cargos da Mesa,. nem para Pres"idente ou Vice "'Presidente éle 
Comissão. 

Capitulo V 
Do Decoro Parlamentar 

Art. 148° •- .o Vereador .que -desomnprir . .,,, """"""5 -inereates .,. '5ffll ·mandato, ,.,.. 
praticar ato que afete a sua dignidade~ estará sujeito ao processo e as disciplinares previstas 
neste Regimento: 

I - censura; 

II - perda temporária do exercício do mandato. não excedente de trinta dias; 

III - perda do mandato; 

Parágrafo Único - É incompatível com o decoro parlamentar: 

1 - abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador; 
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ll - a percepção de vantagens indevidas; 

IlI - a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos 
dele decorrentes. • 

Capitulo VI 
Da Hrm11nr,:,,,;:l1> 

Art. 149° - A remuneração dos Vereadores constitui-se de; 

I • Subsidio, pago mensalmente. 

§ 1 ª - A fixação do subsidio do Prefeito. Vice-Prefeito. Secretários Municipais e 
Vereadores será de iniciativa do Poder Legislativo a apresentação de projeto de lei especifico. 
vigorando para a legislatura subsequente. (Redação dada pela Resolução nº 004/2024) 

§ 2° - O pagamento do subsídio mensal ficará condicionado ao comparecimento as 
-sessões -<mli:nárias, -fazendo jus 1l integralidade aquele -pml&lli()ntm que -e-omparecer, .,., 
mínimo. a 50% (cinquenta por cento) das sessões mensais. sendo autorizado o desconto em 
caso de faltas injustificadas. (Redaçlo dada pela Resolução nº 004/2024) 

T.ÍTULOIX 
Da Administração e da Economia Interna 

Capitulol 
Dos Serviços Administrativos 

Art. 150° - Os serviços administrativos da Câmara se regerão por regulamentos 
especiais, aprovados pelo Plenãtio, considerados partes ·integrantes deste Regimento, e serão 
dirigidos pela Mesa, que expedirá e homologará as normas ou instruções complementares 
necessárias. 

Capitulo n 
Da A--~ -e-l'iscalhtaçãv -Cont,H,il, O.~mentária, --...,-0pu-loaal 

e Patrimonial 

Art. 151 º - A administração contábil, orçamentária, financeira, operacional e 
patrimonial e o sistema de controle interno serão coordenados e executados por órgãos 
próprios, integrantes da estrutura dos serviços administrativos. 

§ 1 º - As despesas da Câmara, dentro dos limites das disponibilidades orçamentárias 
consignadas no orçamento do Municlp.io devidamente aprovado peJa Mes~ serão ordenadas 
pelo Presidente. 

. § 2 º • Serão eu.caminhadas mensalmente à .Mesa. para 'll)reci~o. os balancetes 
analíticos e demonstrativos complementares da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial. 

§ 3° - A gestão patrimonial e orçamentária obedecerão às normas gerais de direito 
financeiro e sobre licitações e contratos administrativos em vigor, e à legislação interna 
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aplicável . 

Art. 152° - O patrimônio da Câmara é constituído de bens móveis e imóveis do 
Muuicípio. que adquirir ou forem colocados â s u a disposiçao. 

Capitulo Ili 
D<> P"'1e.r de.P<>lú:ia Aa C&,auu-.a M11nidpel 

Art. J 53° - A Mesa f'ará manter a ordem e a disciplina no cdiflcio da Câmara e suas 
acljacêucias. 

Art. 154° - Se algwn Vereador. no âmbito da Casa, cometer qualquer excesso que 
deva ter repressão disciplinar, o Presidente da Câmara ou de Comissão conhecerá do fato e 
promoverá a abertura de s indicância ou de inquérito destinado a apurar responsabilidade e 
propor as sanções cabíveis. 

Art. 1.55° - Quando. no ediflcio da Câmara, for cometido algum delito. será 
.,il-•s"'ta-w-addoA~: 

§ l º - Presidirá o inquérito um Vereador desiguado pela Mesa. 

§ 2° - Serão observados, no inquérito, o Código de Processo Penal e os regulamentos 
policiais do Estado .. no guc .lhe fore1n ~licávei.s . 

§ 3 ° - A Câmara poderá solicitar a cooperayão técnica de órgãos policiais 
especializados ou servidores de seus quadros para auxiliar na realização do inquérito. 

-§ 4 ° - O inquérito será enviado? após a sua conclusão, à autoridade judiciária 
competente. 

§ 5° - E m caso de flagrante de crime inafiançável~ será realizada a prisão do agente 
da infração. que será entregue com o auto respectivos à autoridade judicial competente. 

:Ar-t. ,l Sfiº - E~ocrtnades 'C'S 'lllombr:OS da -sc,gunm~ é .pn,ibidn .-e,-·p!N"fe ,de '1tt'lna êe 
qualquer espécie no edi.ficio da Câmara e áreas adjacentes. constihúdo infração disciplinar, 
além de contravença:o~ o desrespeito a esta proibição. 

Art. 157° - Será pennitida a qualquer pessoa,. convenientemente trajada.a ingressar e 
,perm.aoecer no ediflcio da Câmara durante o expediente e assistir das _galerias às sessões do 
Plenário e as reuniões da Comissões. 

Parágrafo Único - Os espectadores que se comportarem de fonna inconveniente, a 
juizo do Presidente da Câmara. bem como os visitantes ou qualquer pessoa que perturbar a 
ordem em recinto da Casa, serão compelidos a sair. 

Art . 158° - É vedado dar denominação de pessoas vivas a qualquer dependência ou 
ed.ificio da Câmara. 

Art. 159° - Os casos omissos neste Regimento serilo decididos pela Mesa Diretora. 
Gc: ,aco,do .com .os ~.conüdos"""' .Coa~,. F.cd=al., Esiadual .e aa Lei OcgAAica 
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do Municlpio. 

Santa Cruz dos Milagres-PI, 12 de abril de 2024. 

Antônio Minervino de Assis - TOIN MINER VINO • Presidente; 

Sandra Mara de Sousa Lima - SANDRA MARA- Vice Presidente; 

-Ffflffll' Mw,s~-9 Si+va -FABIO - lº 8-ecl'elátio, 

Diego Macêdo Alves - DIEGO MACEDO - 2° Secretário 

Antônio Reis Cardoso - REIS CARDOSO - Vereador; 

Francisco Lima Silva - FRANSQUIM - Vereador; 

Hottofre--de-S-oasa A-ssis - PROFESSOR SOUSA - V~; 

Manoel Rodrigues da Silva Filho - MANOEL RODRIGUES - Vereador; 

Ursulino Neto Pereira da Silva - SULINO - Vereador; 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 

CNPJ: 06.554.935/0001-04 

PORTARIA Nº 096/2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

ROBERTO CÉSAR DE ARÊA LEÃO NASCIMENTO, Prefeito do Município de Miguel 
Leão • PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Artigo 170 da Constituição Federal, 
que determina tratamento favorecido às empresas de pequeno porte constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País; 

CONSIDERANDO ainda o disposto no Artigo 179 da Carta Magna que dispõe que 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios dispensarão às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, 
visando incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por 
meio de Lei; 

CONSIDERANDO também a Lei Complementar nº 123 de 13 de dezembro de 2008, 
que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
com alterações posteriores, em especial, aquelas efetuadas pela Lei Complementar 
nº 128 de 19 de dezembro de 2008, onde é determinada a competência do Poder 
Público Municipal para designação do Agente de Desenvolvimento para a efetivação 
das disposições de tal Lei Complementar e; 

CONSIDERANDO finalmente a prioridade do Município em estabelecer políticas 
públicas voltadas aos empreendedores individuais, microempresa e empresas de 
pequeno porte, RESOLVE: 

Art. 1° Fica nomeado como Agente de Desenvolvimento o Sr. João Vitor da Silva 
Sousa, portador do CPF nº 082.402.233--54. 

Art. 2º As despesas com a execução do presente ato correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

:V-
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Miguel Leão - PI, 15 de abril de 2024. 

f?, 6dg ú11çfi d.t ÁAfA l e@ ~A5,r4A J;; 
ROBERTO CÉSAR DE ARÊA LEÃO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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